
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO – 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

ITEM 36 
(Resolução TC-PE Nº 270, de 11 de dezembro de 2024) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL JOAQUIM NABUCO 

Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, 

Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, Pernambuco. 

CEP: 54525-180 

Telefone: (81) 3521-6645 
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PREFEITURA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da Lei, para atender ao item 36 do Anexo II da 

Resolução T.C. nº 270/2024, que não foram firmados parcerias com 

Organização Social (OS), durante o exercício social de 2024, pela Prefeitura 

Municipal do Cabo de Santo Agostinho ou pelos respectivos fundos que compõe 

esta Prestação de Contas: Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 

Assistência Social, Fundo Municipal de Desenvolvimento Social e o Fundo 

Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Cabo de Santo Agostinho, 30 de Dezembro de 2024 

CLAYTON DA SILVA MARQUES 
Prefeito 

CENTRO ADMINISTRATIVO JOAQUIM NABUCO – CAM 

Rua Manoel Queiroz da Silva , nº 145 – Bairro Torrinha – Cabo de Santo Agostinho – PECEP 

 Fones: (81) 3521 6657 – 3524 9020 ׀ 54.525-000
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